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REQUERIMENTO Nº 312/2019
Documento Nº 31/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Nerai Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, conforme aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine ao setor competente segurança no CAPS II e no Ambulatório de Saúde Mental, situado na rua Presidente Vargas, entre Domingos de Almeida e General Câmara.
JUSTIFICATIVA


 Justifica-se o pedido, por ser um local de atendimento às pessoas com problemas psicológicos, mentais e também funcionar o Ambulatório com atendimento aos pacientes e todos que ali encontram-se necessitam de segurança, pois em alguns casos, os mesmos tornam-se agressivos e perigosos. Precisamos garantir a integridade física aos funcionários, pacientes, familiares e aos próprios usuários.
Uruguaiana, 02 de outubro de 2019.
Ver.ª Nerai Santos Kaufmann
Bancada do PSDB
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